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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de 
recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os projetos abaixo 
relacionados, na forma do texto original ou do último substitutivo apresentado: 

13) PL 630/2015 – Ver. Aníbal de Freitas Filho 
PARECER Nº 94/2016, DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 
19/02/2016, PÁGINA 133, COLUNA 01 

 

PARECER Nº 355/2016, DAS COMISSÕES REUNIDAS DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
DE 23/03/2016, PÁGINA 247, COLUNA 01. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/03/2016 p. 85 
 

 
PARECER CONJUNTO Nº 355/2016 DAS COMISSÕES DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; DE 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER; E DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 630/15. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aníbal de Freitas, acresce 

inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação: 

"o mês de abril: Abril Marrom - o Mês de Prevenção e Combate às diversas espécies 
de Cegueira, com o objetivo de intensificar as campanhas, palestras, programas, planos, 
projetos, debates, ações educativas, com incentivo à adoção de símbolos e comunicação 
visual relacionados com o tema nos prédios públicos e privados, sem prejuízo de outras 
iniciativas voltadas para o combate à cegueira;" 

De acordo com a justificativa, objetiva-se conscientizar a população sobre a 
necessidade de acompanhamento médico especializado, com o intuito de buscar prevenir a 
cegueira e demais problemas oculares. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou substitutivo 
à iniciativa, visando adaptá-la à melhor técnica legislativa. 

Tendo em vista a relevância social do projeto, quanto ao mérito, a Comissão  de 
Administração Pública consigna voto FAVORÁVEL à aprovação da propositura, nos termos do 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes manifesta-se FAVORAVELMENTE à sua 
aprovação, nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 



A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, tendo em vista a 
importância da presente iniciativa, consigna voto favorável ao Projeto, nos termos do 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a opor 
à propositura, nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Sala das Comissões Reunidas, em 16/03/2016. 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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Noemi Nonato 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Jonas Camisa Nova 

Adolfo Quintas 

Atílio Francisco 

Edir Sales 
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Jair Tatto 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/03/2016, p. 246 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0630/2015 
Secretaria de Documentação Página 2 de 2 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

http://www.camara.sp.gov.br/

